
EST.âDO DA PARã,ÍBÀ
PRET'EITI'RI UT'NICIPÀL DE DUÀS ESTRâDÀS

DTSPENSÀ N" 00003/2025

coN[ReTO N" 00007/2025

T§RMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CEIEBRÂM À PRETSITURI tfi'I{ICIPÀX DE
DIrÀs E§TRÀIrâs E stE sERvrÇos EsPEcrârrzãDos trDÀ., PARA ExECUÇÃo
DE SERVIÇO CONFORME DTSCRIMINÀDO NE,STE INSTRUMENTO NÀ FORMA
ÀBATXO:

Pel.o presente instrumento parti-cu1ar de contrato, de um lado PREEEITTRA MUNICIPÀI Dg DUÀs
ESÍRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNp,f no 08.7g7.012,/0001-10,neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Sol-teira,Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, sN - centro - Duas Estradas -PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.24g.712 SSDS-pB, doravante simpJ-esmente
CONTRÀTANTE, e do outro lado SME SERVXÇoS EsPECIÀLIzâDos LBDÀ. - AVENIDÀ coVERNÀDoR F],Àvro
RIBEIRO COUTINHO, 500, SALA 802 - JARDIM OCEANIA - JOÀO PESSOA - PB, CNPJ n" 13.519.354/0001-
99, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presêntê
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condi.ções sêguintes:

CLÁUSULâ, PRTMEIRÀ - DOS Í'UNDÀI.IETflTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00003/2025, processada nos termos da Lei n"
14.133/20n-; Decreto Municipal n'16/2023, e fegislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referrdas normas, às quais os contratant.es estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLI{USULÀ SEGUNDA - DO OB{IETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Empresa especializada em assessoramento,
acornpanhamentos de contratos, convênios e prestação de contas junto a Caixa Econômica Federal
e órgãos vinculados à Admj-nistração Eederal, durante o exercicio financeiro de 2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressa.s neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n' 00AA3/2025 e instruções cio Contr:atante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

cl,iiustl.À TERCETR]à - DO VÀLOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 30.800,00 (TRINTA MIL E

OITOCENTOS REAIS).
Representado por: 11 x R$ 2.800,00.

01 rataÇão de Empresa especializada
essoramento no âmbito de eLaboração de

ôos, opêracionalizando a Plataforma + Brasil,
e FNs Fundo Nacional de Saúde,

térj-o da Sãúde, e, SIMEC do Ministério
ÊducaÇão, com formalizaçâo de projetos junto
essês respectivos sistemas, acompanhamentos
cÕntratôs, convênios e prestaÇão de contas junto

vi.nculados
o exercici

CLÁUSUÍ,À QT'ÂRTÀ . DO RBÀ.'USTA!,IEI{TO EM SENTIDO ESÍRITO:
Os preÇos contratados são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obriqaÇôes íniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primelro, o i-nterregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contrat-ado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspond.entê tão logo seja divulgado o indice definitivo. Eica o Contratado obrigado
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente
sempre que este ocorrer,
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrj-gatoriamente, o definitivo.
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caso o indi-ce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerpossa mais ser utilizado, será adotado,
Iegislação enrào em vigor.

em substituição, o que vier a ser det

Na ausênc-ia de previsão legaI quanto ao indice substituto, as partes elegerãooficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adit
O reajuste poderá ser reali-zado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabeleci-mento do equilíbrio econômico-financeiro, quandofor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts . 724 a 136, da Lei 14 .133/2L

cl,ÁusuI,À eurNTà - DÀ DorÀÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursôs Própri-os do Município de Duas Estradas:
02.00 - 04.L22.1002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

CLáUSuIÀ SEXTA - DO PÀGA§'ErÍIO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Àrts, 141 a 146 da Lei 14.L33/2i; da
segiuinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULÀ sÉrluã, - Dos PR,Àzos E DÀ VIGÊ}ICIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concl-usão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.133/2021, estão aba-ixo
indicados e serão consi-derados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrâto será determinada: após 11 (onze) meses, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14 .1,33 I 21 .

ctÁusuLÀ orrÀ\rÀ - DÀs oBRreÀÇÕEs Do coNTRÀrÀtf,tE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos servi-ços efetivamente real-izados, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviÇos
cont ratados ;
c) - Notíficar o Contratado sobre qualquer irreqularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectiwamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e suhsidio de informações pert-inentes a

essas atribuições.

cüiusuI.À NoNÀ - Dâs oBRrcÀÇÕss po coNTRAÍÀDo:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sol-icitados ;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados dj-retamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamerito pelo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte/ o objeto deste instrumenlo,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
todas as cond.ições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respêctivo processo licitatório,
apresenLando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões, prazo e

locaf constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Não será aclmitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultant-es
de sua execução ou de materíais nela empregrados.

cúus$r.A DÉcrua - DÀ âx.TERAÇÃo E ExII§ção:
Este contrat,o poderá ser alterado com a dev
ou por acordo entre as partês, nos casos

ida justlficativa, unilateralmente pelo Contratan
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e

extinÇãc, formalmente motivada nos auLos d<: processo, assegurados o contraditório e a
todos da Lei 14.133/202I
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Nas alteraçôes unilaterais
),4.133/2021, o Contratado
acréscj-mos ou supressÕes que se
Art. 125, do mesmo diploma 1ega1,

se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da
obrigado a aceltar, mesmas condições con

fizerem nos serviços, o respectivo limite
do valor inicial ãtualizado do contrato. Nenhum acr

a que
será nas

de até

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resuftantes
celebrado entre os contratantes.

CLJ{USULÀ DÉCI}íÀ PRIMEINÀ - DO RECEBIMEIITO:
ExecutaCa a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento daspactuadâs, os procedimentos e condições para receber o seu ob]eto peJ-o Contratante
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Lei 14.t33/2027.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 1s(quinze) dias da comunicação escrita do contatado- No caso do termo detal-hado de recebimentodefinitivo, será emitido e assi,natura pelas partes, apenas após o d.ecurso do prazo deobservação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigênci-as contratuais, não podendoesse prazo sêr superior a 90 (noventa) dias, salvo
j ustificados .

em casos excepcionais, devidamente

CIáusULÀ DÉCIMÀ SEGT,NDÀ - DAs PENÀTIDÀDES:
o Contratado será responsab.il-izado administrativamente, facultada a defesa no prazo 1ega1 do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.]-33/2027 e serão aplicadas, na
forma, condj-çÔes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grãve; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor d.o contrato por qualquer d.as
infrações administrativas previstas no referido Art.155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo praza de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos fI, II1, Ivt v, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justificar a i-mposição de penalidade mais grave; e - decfaração de inidonei-dade
para licitar ou contratar no âmbíto da Administração Públ-ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIff, IX, X, XI ê XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IÍI, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇÕes previstas na Lei
1À 1)) l1^a1

Se o valor da multa ou indenizaçào devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cI,ÁustILÀ DÉcr!.íÀ tERcErRÀ - DA coldpENsÀÇÃo FrNÀNCErRrÀ:
Nôs casos de eventuai-s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encarqios moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x Ir onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensaçâo financeira, assim
apurado: I: (TX + 100) ;365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últímos doze
meses oü, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal quê o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extlnto ou
de qual-quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUsT,LÀ DÉcl}te QUÀRTÀ - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente colltrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e pot: duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 05 de Fevereiro de 2025

TESTEMUNHAS PELO

iíYLI.EI{A IIATâRA I.E;â,ICDRO I{T'T|ES

Prefeita
708.736.854-07

obrigações
obedecerão,
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PELO CONTRÀTADO
MARLENE CASÀDO MAITHO
lsMAEU0405s36249

A$,ndodetuà digiblPd MAUNE cA$Do
MNHO t5M§Um5916249
D.&r 2025.02i5 14!Eô5.o3'm

ot4 " 937 _ íí -óé
suE sERvIÇos ESPECIÀLIZÂDOS LTDA
CNP,I n" 13.519.354/0001-99
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